
MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO NORTE

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63040.000793/2026-58

Autorizo, com  fundamento na lei nº 14.133/2021,  a abertura de dispensa eletrônica, 

que tem como objeto, aquisição de mobiliários e materiais de segurança e organização para o 

Ensino  Profissional  Marítimo  é  necessária  para  aprimorar  as  condições  de  uso,  segurança, 

conservação e organização das instalações da Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte, 

assegurando  maior  eficiência  nas  atividades  administrativas  e  de  instrução,  quantidades  e 

exigências estabelecidas no aviso de dispensa e seus anexos.

Natal, RN, na data da assinatura.

DARCY DA CUNHA DALBON
Capitão de Corveta (T)

Ordenador de Despesas Substituto
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